
 diário oficial Nº 34.664  117 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31406/2013
NoME do iNfraTor: SaldaNHa E caMarGoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii da lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6528/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 23365/2013
NoME do iNfraTor: GUaScor do BraSil lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2169/2013/GErad, com fulcro na súmula 473/STf e no art. 53, da 
lei nº 9.784/99, ante a ausência de motivação, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14156/2012
NoME do iNfraTor: JENNEr fiGUEira dE VaScoNcEloS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1930/2012/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 observada 
oportunamente por esta SEMaS, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades le-
gais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 25519/2012
NoME do iNfraTor: coMErcial dE coMBUSTÍVEl florESTa lTda – 
aUTo PoSTo florESTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de in-
fração n° 4324/2012/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, 
observada oportunamente por esta SEMaS, o que tornou o auto em co-
mento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
NotiFicaÇÃo Nº 103376/coNJUr/2017
À
MadiPEl MadErEira iPE lTda
ENd: rod. cUiaBá-SaNTarÉM, SN, KM 1333 – JaMaNXiZiNHo
cEP: 68.198-000  TrairÃo-Pa
Notificamos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo de nº26355/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambien-
te e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou proceden-
te o auto de infração nº5428/2017 em face MadiPEl MadEirEira iPÊ 
lTda, em virtude do desrespeito aos ditames legais consistente no art. 
118, incisos i e Vi da lei nº 5.887/95, contrariando o art. 93 do mesmo 
diploma legal supra, em consonância com o artigo 66 do decreto federal 
nº 6.514/2008, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
50.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos arts. 115; 119, inciso ii; 120, inciso ii; 122, inciso ii, todos da lei 
instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/20.
informamos ainda que, a Empresa interessada, deverá regularizar sua si-
tuação junto a SEMaS, ou comprovar tal regularização no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência, sob pena de configurar-se infração conti-
nuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA DIÁRIA, fixan-
do desde já em 1.000 UPf’s, de acordo com o que prevê os artigos 115; 
119, inciso ii; e 122, §4º, observando ainda o §6º todos da lei instituidora 
da Política Estadual do Meio ambiente.
com efeito, informamos a V.Sª. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
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Portaria Nº 084/2021/GaB.sec/seGUP.
Belém/Pa, 06 de agosto de 2021.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o coNVÊNio N° 001/2021, celebrado entre o GoVErNo 
do ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE SEGUraNÇa 
PÚBlica E dEfESa Social - SEGUP e a coMPaNHia docaS do Pará 
- cdP, oriundo do Processo Eletrônico n.º 2020/563775 e que tem por ob-
jeto a cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de 
atividades integradas na área de ensino do sistema de segurança pública, 
com fim de atender a necessidade de realização do Curso de Formação de 
Guarda Portuário.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 67 da lei federal n.º 8.666/93;
rESolVE: Nomear a servidora THaiS BarroS coSTa, Matrícula fun-
cional: 57234926, como titular para acompanhar e fiscalizar a execução 
do convênio, e a servidora EriKa lariSSa MarTiNS da SilVa, Matrícula 
funcional: 5933905, como suplente e em substituição no caso de ausência 
da fiscal.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
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após a constatação da regularidade dos atos procedimentais pela au-
toridade competente deste fiSP, Sr. fáBio da lUZ dE PiNHo, diretor e 
ordenadora de despesas, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo 
licitatório nº 2021/617857 na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2021-
fiSP, que tem como objeto a aquisição com instalação de elevador de Pcd 
e contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no eleva-
dor, resolve, HoMoloGar o objeto desta licitação em favor da empresa 
iNTErfacE aUToMaÇÃo iNdUSTrial EirEli, cNPJ: 01.221.364/0001-
64, com o valor global de r$ 148.999,96 (cento e quarenta e oito mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
Belém-Pa, 09 de agosto de 2021.
HoMoloGo: fáBio da lUZ dE PiNHo
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 689733
PreGÃo eLetrÔNico Nº 10/2021-FesP
considerando a tramitação do Processo licitatório nº 2021/432552 e, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente Sra. Joyce Wânia lira louzada, HoMoloGa a adjudicação referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 10/2021-fESP, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em adaptação e aparelhamento de uma Unidade 
Móvel de Saúde para atender aos Policiais Militares e seus dependentes 
assistidos pelo Programa itinerante Multidisciplinar de atenção à Saúde 
do Policial Militar (PASPM), conforme especificações constantes no Edital 
e demais anexos, pela proposta adjudicada para o item, no Valor de r$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), nos termos do certame acima mencio-
nado, da seguinte empresa:
EMPrESa: EUro TrUcK iMPlEMENToS rodoViárioS lTda
cNPJ/Mf nº 06.311.243/0001-27
End. rodovia antônio Gasparin, nº 5.800 - Bairro: Bacaetava, colombo/
Pr - cEP: 83.415-070, Tel.: (41) 3656-6193 - E-mail: evandro@eurotruck.
ind.br
Joyce Wânia lira louzada
Secretária Executiva do fESP - em exercício
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Portaria Nº 2146/2021 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 39, inciso V, da lei complementar Estadu-
al nº 8.973/2020 que alterou e modificou a Lei nº 6.833/2006(CEDPM); 


